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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES ESTADO DE SÃO PAULO

MEMORIAL DESCRITIVO

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE TRAVESSA BÉLGICA

TRAVESSA BÉLGICA, S/N, BAIRRO PARQUE DAS HORTENCIAS, BOM JESUS DOS PERDÕES
ESTADO DE SÃO PAULO.
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OBJETIVO - Descrever as condições básicas e os serviços de ampliação a serem executados na
Unidade Básica de Saúde, Travessa Bélgica, S/N, Bairro Parque das Hortências da cidade de Bom
Jesus dos Perdões.

NOMENCLATURA - Neste memorial está sendo usada a seguinte nomenclatura: Fiscalização –
Pessoal responsável pela fiscalização dos trabalhos; Projeto – Conjunto de desenhos e documentos
que permite a construção e montagem das obras; Contratante - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus
dos Perdões. Contratada - Empresa declarada vencedora da licitação e que irá executar as obras e
serviços mediante contrato. Proponente – Empresa participante do processo licitatório;

LOCAL – Unidade Básica de Saúde na Travessa Bélgica, S/N - Parque Das Hortências – Bom Jesus
dos Perdões estado de São Paulo.

ESCOPO GERAL: Neste item estão descritos os serviços gerais que deverão contemplar o escopo
deste trabalho.

SERVIÇOS E FORNECIMENTOS COMPLEMENTARES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá executar, entre outras, as atividades ou tarefas necessárias à correta e
completa execução dos serviços contratados, incluindo o fornecimento de equipamentos, veículos,
ferramentas, dispositivos, materiais de aplicação, insumos e demais itens necessários para a
execução destes serviços, estando os mesmos inclusos nos preços apresentados na proposta, não
cabendo quaisquer pagamentos adicionais pela CONTRATANTE. O não cumprimento dos requisitos
de execução destes serviços complementares poderá implicar na não medição dos serviços
principais associados. Esses serviços e fornecimentos abrangem, mas não se limitam a:

✔ PLANEJAMENTO - Planejamento geral das atividades incluídas no escopo deste projeto,

levando em conta todas as informações contidas no mesmo, assim como todas as peculiaridades do
local onde se desenvolverão os serviços, tendo como objetivo maximizar a programação para
execução de todos os serviços em conformidade com as necessidades operacionais da unidade;
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✔ INDICAÇÃO DO PREPOSTO - Definição do engenheiro responsável pela equipe de execução, e

que terá permissão de interagir com a CONTRATANTE em nome da CONTRATADA. Nas suas
ausências a proponente deverá prever em sua equipe um 4 encarregado responsável com
conhecimento suficiente para responder, pelos serviços em execução;

✔ APRESENTAÇÃO DE ART - Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de

todas as especialidades antes do início da obra, sendo condição obrigatória para o início das
atividades;

✔ INTERFERÊNCIAS - Execução e recomposição de interferência geral ex.: (hidráulica, mecânica,

elétrica).

✔ SINALIZAÇÃO E PROTEÇÃO COLETIVA - Efetuar a cobertura e isolamento dos locais de

trabalho onde estiverem sendo executados serviços em que o processo executivo destes assim o
exigir, sempre que estes estiverem expostos a condições climáticas adversas ou sujeitos a danos às
pessoas e/ou instalações;

✔ RESIDUOS DE OBRA – A CONTRATADA deverá definir juntamente com a CONTRATANTE o

local adequado para armazenamento temporário dos resíduos de obra, estando estes devidamente
acondicionados em caçambas e/ou outro local apropriado, realizando a destinação adequada antes
do termino do contrato;/

✔ SEGURANÇA - Zelar pela segurança de seus funcionários, conforme as Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho;

✔ RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS AFETADAS - Remover e recompor instalações existentes,
eventualmente removidas e ou danificadas pela CONTRATADA, em decorrência dos serviços;

✔ SUPORTAÇÕES PROVISÓRIAS - Fabricar, montar e desmontar suportações provisórias,

quando necessárias, inclusive andaimes tubulares e/ou balancins e demais equipamentos auxiliares
relativos à montagem;

✔ MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - Movimentar e elevar cargas, com recursos próprios, na área da

CONTRATANTE, necessárias à execução dos serviços;

✔ LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO - Efetuar limpeza e organização rotineira, diária e final no local dos

serviços, removendo todo o material substituído e sobras de materiais de aplicação para as
caçambas estacionárias, separando entre as mesmas os diversos materiais de descarte;

✔ FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS – É de responsabilidade da CONTRATADA O

Fornecimento de todos os materiais e insumos necessários à execução dos serviços assim como seu
transporte, carga, descarga, armazenamento e guarda; 4.3. INFORMAÇÕES CONFLITANTES OU
OMISSAS Caso ocorra alguma dubiedade ou conflito de informação entre os desenhos e demais
documentos, deverá ser consultada a CONTRATANTE, antes da tomada de qualquer decisão ou
realização de qualquer etapa dos serviços. Em caso de omissão de informação nos projetos e/ou em
qualquer outro documento é responsabilidade da CONTRATADA informar à CONTRATANTE, em
tempo hábil, antes da 5 tomada de qualquer decisão ou realização de qualquer etapa dos serviços,
devendo a CONTRATADA apresentar suas sugestões para o encaminhamento das questões
levantadas. Qualquer ônus direto ou indireto devido ao não cumprimento destas diretrizes será
exclusivamente de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive custos de retrabalhos (materiais e
serviços).

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
A Contratada deverá entregar a ART/RRT (Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA

ou Registro de Responsabilidade Técnica – CAU) do serviço, assinada pelo seu responsável técnico,
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para que seja emitida a “Ordem de Serviço”. As áreas das obras deverão ser isoladas de maneira a
impedir que pessoas não autorizadas a obra nela adentrem, principalmente crianças, mantendo-as a
uma distância segura. Também deve-se ter o cuidado de impedir que pedaços de materiais atinjam
pessoas ou bens materiais. Para isso deverá ser utilizada tela plástica laranja tipo tapume.

Placa de Identificação para Obra
A Contratada deverá fornecer e instalar, em local previamente indicado pela fiscalização, uma

placa de identificação da obra medindo 3,00m x 2,00m, em chapa de aço galvanizado, fixado em
estrutura de madeira, obedecendo ao modelo padrão da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos
Perdões.

Locação da obra.
Será executado com gabarito com pontalete de cedrinho de 75 mm x 75 mm,tábua cedrinho

de 25 mm x 300 mm, pregos de diversas bitolas e arame galvanizado n.16 BWG.

Limpeza do terreno
Compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua densidade, tocos

de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na profundidade de 0,20m. Deverá ser executado
mediante a utilização de ferramentas adequadas, complementadas com o emprego de serviços
manuais. O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade com as
determinações da fiscalização.
Demolições em geral

A estrutura deverá ser demolida cuidadosamente com a utilização de ferramentas
adequadas, após marcação da superfície.

Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das dobradiças. Em seguida, retirar os
batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem
chumbados nas laterais do vão.

Os materiais deveram ser transportado para local conveniente e posteriormente recolhido e
retirado da obra. Ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material.

2. AMPLIAÇÃO DA UBS
2.1.Fundações, estrutura e alvenaria.

A escavação das valas de fundações e tubulações será executada manualmente e deverá
obedecer ao alinhamento e nivelamento da obra. O fundo das valas deverá ser apiloado e nivelado. A
execução da fundação deve estar obrigatoriamente de acordo com o Projeto específico da obra e
atendendo as Normas Técnicas vigentes.

Concretagem: o concreto usinado será lançado através de funil ( com comprimento igual a 5
vezes o seu diâmetro interno), até um diâmetro acima a cota de arrasamento, devendo este excesso
ser cotado por ocasião da execução do acabamento da cabeça da estaca, que deve ficar plana,
horizontal e 5cm acima do lastro de concreto magro do bloco de fundação. Utilizar vibrador de
imersão apenas nos 2m superiores. A descida da armadura e concretagem devem ser feitas na
mesma jornada de trabalho da escavação da estaca. O concreto usinado utilizado deve ter, no
mínimo, FCK=25MPA e deve ter consistência plástica (“ slump “ 9+1). Antes da instalação da
armadura projetada e do início da concretagem, as estacas devem ser inspecionadas quanto às
suas dimensões, excentricidades, desaprumo em relação ao eixo do fuste, tipo de solo atravessado e
limpeza. No caso de estacas próximas, até 4 diâmetros, a escavação e concretagem de cada estaca
deverão ser feitas em jornadas diferentes de trabalho, com um intervalo de pelo menos 24 horas, de
modo a impedir que a escavação ou a concretagem sejam executadas na proximidade de furos
abertos ou concreto recém-lançado. Qualquer modificação que se fizer necessária, devido a
impossibilidade executiva, só poderá ser feita com anuência do responsável técnico pelo Projeto
Estrutural.
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As lajes serão pré-fabricadas unidirecionais (LT) (NBR-14859-1) composta de vigotas de
concreto armado e armação treliçada com altura e largura nominal conforme projeto executivo
estrutural ou especificação do fabricante. As alturas das lajes serão determinadas pelo projeto
executivo estrutural em função do vão, das condições de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas
de peso próprio, em concreto C25 mínimo, espessura e armadura negativa e de distribuição e de
variação volumétrica conforme projeto executivo estrutural ou especificação do fabricante.
Recomendações Gerais: Obedecer rigorosamente o projeto executivo da estrutura e as normas da
ABNT. As condições ambientais e a vida útil da estrutura deverão ser definidas conforme prescrições
da NBR-6118. Executar nivelamento dos apoios dentro das tolerâncias para montagem especificadas
no projeto executivo estrutural ou indicadas pelo fabricante. Os furos para passagem de tubulações
devem ser assegurados com emprego de buchas, caixas ou pedaços de tubos, de acordo com os
projetos executivos de instalações e de estruturas. Nenhuma peça pode ser embutida na estrutura de
concreto, senão aquelas previstas em projeto. No recebimento das vigotas treliçadas na obra verificar
se existem trincas ou defeitos que possam comprometer as resistências ou aparências da laje. A laje
só poderá ser concretada mediante prévia autorização e verificação da perfeita disposição,
dimensões, ligações, cimbramento e escoramento das formas e das pré- constatações da correta
colocação das tubulações elétricas, hidráulicas e outras que ficarão embutidas na laje.
Cimbramento e escoramento: Os escoramentos devem ser contraventados para impedir
deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes. Devem
ser previstas contra-flechas de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto executivo estrutural ou
pelas especificações do fabricante. O cimbramento e o escoramento deverão ser retirados de acordo
com as normas da ABNT, em particular, a NBR-14931. A retirada deve ser feita de forma progressiva,
conforme especificado no projeto executivo, obedecendo as recomendações do fabricante. O prazo
mínimo para retirado do escoramento deve constar no projeto executivo estrutural, através da
indicação da resistência mínima à compressão e do respectivo módulo de elasticidade na ocasião,
conforme NBR-6118 e NBR-12655 (fckj.ecj).

Montagens, armadura e concretagem: Os painéis serão montados manualmente, devendo
o processo ser executado com cuidado para evitar trincas ou quebra do elemento inerte. A armadura
deve obedecer, no que couber, ao projeto executivo estrutural, às normas as ABNT e a ficha de
armadura. Deve ser colocada a armadura negativa nos apoios e a armadura de distribuição de
acordo com o projeto executivo ou recomendação do fabricante.

Serviços: No caso de enchimento com blocos de cerâmica, estes devem, ser molhados
abundantemente antes da concretagem até a saturação para que não absorvam a água de
amassamento concreto. O concreto deve cobrir completamente todas as tubulações embutidas na
laje e deve ter sua espessura definida e especificada pelo projeto executivo estrutural, obedecendo
quantos aos cobrimentos e à execução dispostos nas normas NBR-9062 e NBR-14859. Para a cura
observar o disposto na NBR-14931 e molhar continuamente a superfície do concreto logo após o
endurecimento, durante pelo menos 7 dias. Deverão ser usados blocos vazados de concreto simples,
com dois furos, linha estrutural, que atendam os requisitos descritos na NBR-6136, com dimensões
modulares e padronizadas, faces planas, arestas vivas, texturas homogênea, duros e sonoros,
isentos de trincas, lascas ou outros defeitos visíveis, dimensões 14x19x39 ( tolerância admissíveis:
+/- 2mm da largura e +/- 3mm na altura e comprimento), parede longitudinal = 32mm e transversal =
25mm, obsorção máxima de água (individual) = 10% resistência mínima à compressão (individual)
classe AE (para alvenarias internas acima do solo, sem revestimento) = 60kgf/ cm² classe BE (para
alvenarias internas, acima do solo com revestimento) 45 kgf/cm². Peças complementares (canaletas,
meio bloco, etc) com as mesmas características. Argamassa de assentamento de cimento, cal
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hidratada e areia no traço 1:0,5:4,5 e de cimento e areia traço 1:3, onde tiver armadura de ligação na
junta.

2.2.Pisos
O piso será em cerâmica esmaltada linha popular PEI-5, com base de assentamento

regularizada e devidamente curada. A superfície deve estar áspera, ser varrida e posteriormente
umedecida. A argamassa de assentamento deve ser aplicada com o lado liso da desempenadeira.
Em seguida, aplicar o lado dentado formando estrias para garantir a melhor aderência e nivelamento.

Após limpar o verso da peça cerâmica, sem molhá-la, assentá-la com juntas de espessura
constante de 2mm. Recomenda-se o uso de espaçadores. Nos pontos de elétrica e hidráulica, as
peças cerâmicas devem ser recortadas e nunca quebradas; as bordas de corte devem ser
esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades

Após a cura da argamassa de assentamento, as peças devem ser batidas, especialmente,
nos cantos; aquelas que soarem ocas deve ser removidas e reassentadas. Aplicar a pasta de
rejuntamento através de rodo de borracha ou desempenadeira de borracha, retirando o excesso com
pano úmido, sendo que as juntas devem está previamente limpas e molhadas para garantir melhor
aderência e cura. Após a cura da pasta de rejuntamento a superfície deve ser limpa com pano seco
ou esponja de aço macia.

Os cantos externos devem ser arrematados com cantoneira de alumínio.

2.3.Cobertura
Obedecer rigorosamente o projeto e as normas técnicas.
Os materiais devem ser identificados pelas suas especificações (incluindo tipo ou grau)

verificando-se:
- Certificado de qualidade fornecido por usinas ou produtores, devidamente relacionados aos

produtos;
- Marcas legíveis aplicadas ao material pelo produtor, de acordo com os padrões das normas

correspondentes.
No encontro com as paredes, utilizar canaletas (ou guias) fixadas com meios adequados ao

respectivo material da parede, também serão instalados calha em chapa de aço galvanizada nº 24 e
rufo em concreto armado, largura de 40cm e espessura de 7cm.

2.4. Instalações elétricas, eletrônicas e para-raios
As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com o Projeto a ser definido,

empregando mão de obra especializada de elevado padrão técnico e seguindo rigorosamente as
normas da ABNT. As instalações elétricas compreendem toda a fiação e acessórios necessários, tais
como: padrão de medição e entrada, quadro geral, proteção, distribuição, comandos, pontos de
iluminação e pontos de tomadas de energia. As conexões e ligações deverão ser feitas nos melhores
critérios para assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

Serão instalados todos os componentes, como: luminárias, interruptores, calhas e fiações
necessárias para a perfeita execução das ligações elétricas a serem realizadas.

Toda a instalação elétrica será feita obedecendo as normas pertinentes e padrões da
ELEKTRO, com fiação anti-chama, e instalações em conduítes de PVC corrugado embutidos na
alvenaria e adequados aos aparelhos que serão instalados, com distribuição dos circuitos através de
quadro próprio de disjuntores. Para pisos serão utilizados eletrodutos de polietileno flexível, com uso
de caixas de passagens e quadros de distribuição. Serão instaladas luminárias, interruptores,
tomadas, pontos para telefone e sistema de para-raios tipo Franklin, com aterramento e proteção
contra descarga atmosférica.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES

R. Dom Duarte Leopoldo, n.º 83 – centro – CEP 12.955-000
CNPJ 52.359.692/0001-62 Fone: (011) 4012-1000

6

2.5. Instalações hidráulicas
Todos os serviços deverão atender o projeto executado pela Contratada, obedecendo as

normas da ABNT, prescrições dos fabricantes dos diversos materiais, especificações e detalhes do
projeto do qual fazem parte as presentes especificações. As instalações deverão ser executadas em
tubos de PVC rígido, tanto na rede água fria, como na rede de esgoto. Todas as ligações hidráulicas
deverão estar de acordo com as normas constantes da ABNT e padrões do SAAE local.

Toda a instalação hidráulica (água e esgoto) será em tubo de PVC. Será executado o projeto
aprovado pelo setor competente, e instalados equipamentos necessários para a rede de prevenção e
combate a incêndio.

Todos os registros de gaveta e pressão deverão ser de boa qualidade. Todos os vasos
sanitários serão supridos pela rede hidráulica através de válvulas de retenção horizontal da marca
HIDRA ou similar.

Deverá ser verificada toda a rede de esgoto, para possíveis reparos, antes do funcionamento
do prédio e executada a ligação da mesma com rede pública existente.

2.6.Acabamentos
As paredes internas terão acabamento com reboco desempenado. Antes de iniciar o serviço

de acabamento, verificar se todas as instalações elétricas e hidráulicas já foram executadas.
A base de assentamento deve ser constituída de um emboço sarrafeado, devidamente

curado.

2.7.Esquadrias metálicas e vidros
As esquadrias de ferro deverão ser pintadas com esmalte sintético. Serão colocados os vidros

com espessura uniforme, massa homogênea, colados com silicone ou em caixilhos apropriados,
conforme projeto.

2.8.Pintura
Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas e cuidadosamente limpas,

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que serão destinadas. Cada demão de tinta só
poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca, considerando todas as recomendações do
fabricante, e serão aplicadas quantas demãos forem necessárias para um bom acabamento, com no
mínimo de duas demãos. As paredes externas e o teto serão pintados com tinta látex. Todas as
peças de madeira serão pintadas com esmalte ou envernizadas. A estrutura metálica da cobertura
deverá receber pintura com tinta esmalte automotiva ou pintura eletrostática

2.9. Drenagem-Canaleta
Para as canaletas de drenagem, deve-se utilizar de escavação manual em material de 1ª

categoria, até 1,50 m de profundidade, com posterior reaterro apiloado.
As canaletas de drenagem deverão ser executadas com alvenaria de blocos de concreto

estrutural (14x19x39), cheios com resistência mínima de 15Mpa, assentados com argamassa de
cimento e areia no traço 1:4, esp. juntas 10mm e esp. da parede s/ revest.Revestidas internamente
com chapisco e reboco. As alvenarias das canaletas deverão ser executadas sobre lastro de concreto
magro. Deve se também, em todo a parte interna das canaletas, aplicar revestimento de chapisco
manualmente, argamassa 1:3. Deve-se também aplicar reboco de argamassa de cimento

A partir das caneletas de drenagem o escoamento das águas pluviais deve ser direcionado,
por tubos de PVC rígido para esgoto, até posteriores caixas de inspeção, que novamente com o
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auxílio do mesmo tubo serão conduzidas até reservatório. A parte superior das canaletas deverá se
protegidas com grelha de ferro fundido.

2.10 Lógica e Telefonia
As instalações deverão ser executadas obedecendo às indicações e especificações fornecida

pela contratante.Deverá ser feita toda revisão dos pontos já existente.
Para os pontos de telefone devem ser utilizados cabos CCI 2 pares para cada ponto, a

tomada deve possuir módulo para conector RJ11. Devem ser empregados cabo UTP LAN CAT5e
para os pontos de rede LAN “internet”, a tomada deve possuir módulo para conector RJ 45. Os
pontos de internet e telefone devem ser montados em placa dupla. “Os dutos devem ser comuns à
instalação de internet e telefone, porém, independentes da instalação elétrica, “exclusivos para redes
lógicas”, devem ser empregados os mesmos tipos de condutos da instalação elétrica projetada,
seções mínimas ¾

3. LIMPEZA FINAL
Após a conclusão dos serviços deverá ser feita a limpeza geral. Todo os entulhos e restos de

obra deverão ser removidos do local da obra, assim como deverão ser removidas as instalações
provisórias, tapumes e quaisquer outros materiais ou equipamentos provisórios que foram
necessários durante o serviço.

CONDIÇÕES GERAIS
A fim de se evitar falsas expectativas sobre o sistema de proteção, cabe-se fazer os

seguintes esclarecimentos:
a) A descarga elétrica atmosférica (raio) é um fenômeno da natureza absolutamente

imprevisível e aleatório, tanto em relação às suas características elétricas (intensidade de corrente,
tempo de duração, etc), como em relação aos efeitos destruidores decorrentes de sua incidência
sobre as edificações.

b) Nada em termos práticos pode ser feito para se impedir a "queda" de uma descarga em
determinada região. Não existe "atração" a longas distâncias, sendo os sistemas prioritariamente
receptores. Assim sendo, as soluções internacionalmente aplicadas buscam tão somente minimizar
os efeitos destruidores a partir da colocação de pontos preferenciais de captação e condução segura
da descarga para a terra.

c) A implantação e manutenção de sistemas de proteção (para-raios) é normalizada
internacionalmente pela IEC (International Eletrotecnical Comission) e em cada país por entidades
próprias como a ABNT (Brasil), NFPA (Estados Unidos) e BSI (Inglaterra). d) Somente os projetos
elaborados com base em disposições destas normas podem assegurar uma instalação dita eficiente
e confiável. Entretanto, esta eficiência nunca atingirá os 100 % estando, mesmo estas instalações,
sujeitas a falhas de proteção.

MATERIAL
Todo material aplicável à obra deverá ser fornecido pela CONTRATADA e ficará sob

responsabilidade da mesma.
Todo o “entulho” e materiais provenientes da demolição e escavação que não forem

reutilizados ficarão a cargo da CONTRATADA a correta destinação destes materiais.

OBSERVAÇÕES
A CONTRATADA deverá considerar no seu planejamento, o índice pluviométrico da região,

pois não serão aceitos aditivos de prazo devido a precipitação pluviométrico, a não ser nos casos que
a precipitação ultrapasse no período da obra, a média história da região;
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A obra deverá ser mantida e entregue em perfeito estado de limpeza e conservação e
apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todos equipamentos de segurança
individuais (EPI), botas, óculos, uniformes, luvas e equipamentos coletivos (EPC), extintores,
sinalização, etc. Qualquer necessidade de alteração e/ou complementação de algum serviço deverá
ser justificado por escrito e verificado junto à Secretaria de Obras e Convênios.

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro responsável
envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados
conforme os termos e valor do contrato.

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões fornecerá à firma empreiteira o projeto
básico de "Arquitetura e detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento", assim como
a orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento.

Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira,
inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistro ou falta
grave, também a terceiros.

A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal
executados ou em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a
iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado.

Bom Jesus dos Perdões, 07 de março de 2024

_____________________________________

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________
RAFAEL APARECIDO BUENO
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